
 
 
 
 
 
 
 

 

 

REQUERIMENTO No 17/11 

     
 
 

                     Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos 

termos regimentais, o envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito, 

solicitando-lhe as seguintes informações: 

 

1 – A Santa Casa tem observado, rigorosamente, o disposto nos itens 

2.2.1 e 2.2.2 da Cláusula Segunda do convênio pactuado com a 

Prefeitura Municipal, objeto da Lei 2.590, de 16 de junho de 2009? 

 

2 – Tem a Santa Casa informado, diariamente, à Secretária de Saúde, 

o número de vagas disponíveis, nos termos da cláusula do item 2.9, 

da Cláusula Segunda do referido convênio? 

 

3 – A Santa Casa informa ao paciente ou ao seu representante, por 

escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 

realização de qualquer ato profissional, conforme previsto no item 

2.13 da mesma Cláusula Segunda daquele convênio? 

  

4 – A Santa Casa fornece ao paciente atendido, por ocasião de sua 

saída, seja no Ambulatório, Pronto Socorro ou Unidade Hospitalar, 

relatório de atendimento prestado, denominado “Informe de Alta”, de 

acordo com o item 2.17 da Cláusula Segunda do convênio? 

 

5 – Tem o Município, através da Secretaria da Saúde, exercido o 

controle, fiscalização à gestão e gerência dos serviços de 

Assistência à Saúde, bem como feito a respectiva auditoria, 

periodicamente, das instalações da Santa Casa, a fim de verificar 

se persistem as mesmas condições técnicas básicas, comprovadas por 

ocasião da assinatura do convênio, de acordo com a Cláusula 

Terceira do termo pactuado? 

 

6 – A Santa Casa apresenta, mensalmente, ao Município, as faturas e 

os documentos referentes aos serviços conveniados efetivamente 

prestados, obedecendo, para tanto, o procedimento e os prazos 

estabelecidos pela Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade 

com o cronograma estabelecido pelo Ministério da Saúde, além das 

Instruções do Tribunal de Contas, de acordo com o disposto no item 

7.1, da Cláusula Sétima daquele Convênio? 

 

 

 

      Justificativa 

 

 

  O Município foi autorizado, através da Lei 

2590, de 16 de junho de 2009, a celebrar convênio com a Santa Casa 

de Misericórdia de Guararema, objetivando o cumprimento das 

responsabilidades pactuadas pelo Município de Guararema, no Termo 



 
 
 
 
 
 
de Compromisso de Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde – SUS, 

frente ao disposto na Portaria do Ministério da Saúde n
o
 399/GM, de 

11 de fevereiro de 2006, que estabeleceu as Diretrizes Operacionais 

dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. 

 

  Muitas indagações existem acerca das 

constantes transferências para outros municípios em razão da 

impossibilidade do atendimento na Santa Casa. 

 

  De acordo com o convênio pactuado, cabe à 

Prefeitura, através da Secretária da Saúde, o controle e 

fiscalização no que diz respeito à Gestão e Gerência dos Serviços 

de Assistência à Saúde, sob a responsabilidade da Santa Casa. 

 

  Assim, solicitamos aquelas informações, as 

quais se inserem no rol da competência das atribuições do Vereador. 

 

Sala das Sessões, 16 de Junho de 2011 

 

 

 

Antonio Jair Paulino Pinto 

Vereador 


